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TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa de Pedras/RN, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município e ainda, ancoradas na norma inscrita no Art. 72, VIII, da
Lei  nº  14.133  de  01  de  abri l  de  2021,  considerando  o
incomensurável  interesse  público  e  considerando  também,  as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico, AUTORIZA
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  junto  à  empresa  D  G DO
REGO NETO ASSESSORIA,  pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  40.396.138/0001-76,  para  a
Contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
intelectual  para  prestação  de  assessoria  e  consultoria  em
transparência pública, com apoio aos setores administrativo e de
controladoria,  voltados  ao  diagnóstico,  análise,  levantamento  de
informações,  identificação  de  inconformidades,  proposição  de
soluções e acompanhamento da implementação de medidas para
adequação  da  Câmara  Municipal  de  Lagoa  de  Pedras/RN  às
exigências da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), da
Lei  Complementar  nº  131/2009  (Lei  da  Transparência),  da  Lei
Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal)  e
demais normas correlatas, bem como às orientações dos órgãos de
controle,  caracterizando-se  como  serviço  singular,  de  natureza
intelectual,  prestado  por  profissional  ou  empresa  de  notória
especialização, para fins de inexigibilidade de licitação, nos termos
da Lei nº 14.133/2021, ancorado no caput do art. 74, da lei 14.133
de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
 
 
Lagoa de Pedras/RN, 30 de Janeiro de 2026.
 
FABIO PEREIRA DE ALMEIDA
Presidente da Câmara
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